
07/01/2019

Número: 0802618-65.2017.8.20.5106 
 

Classe: PROCEDIMENTO SUMÁRIO 

Órgão julgador: 6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró 

Última distribuição : 18/11/2017 

Valor da causa: R$ 13.500,00 

Assuntos: Acidente de Trânsito 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico
Consulta Processual

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MAURINA MARIA DE MENDONCA (AUTOR) MARCELO VITOR JALES RODRIGUES (ADVOGADO)

JERONIMO AZEVEDO BOLAO NETO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

93579
42

17/02/2017 16:01 MAURINA MARIA DE MENDONCA Documento de Comprovação

93579
51

17/02/2017 16:01 PROCESSO ADM Documento de Comprovação

95256
35

09/03/2017 15:34 Despacho Despacho

95912
49

10/03/2017 10:17 Intimação Intimação

97415
85

21/03/2017 15:07 JUNTADA CTPS - AUTORA DESEMPREGADA Petição

11548
779

31/07/2017 07:15 Certidão Certidão

11648
117

04/08/2017 14:33 Despacho Despacho

11780
573

10/08/2017 13:47 Intimação Intimação

17888
311

26/02/2018 10:03 Despacho Despacho

22648
097

09/03/2018 09:20 Intimação Intimação

22648
098

09/03/2018 09:20 Intimação Intimação

24078
071

27/03/2018 15:24 Petição Petição

24078
148

27/03/2018 15:24 maurina (1) Documento de Comprovação

28032
190

24/06/2018 13:01 Despacho Despacho

28478
678

28/06/2018 15:19 Intimação Intimação

34327
704

31/10/2018 08:49 Certidão Certidão

34336
719

31/10/2018 11:47 Despacho Despacho
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

2ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 3º Andar, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

 0802618-65.2017.8.20.5106Processo:

 PROCEDIMENTO SUMÁRIO Ação:

AUTOR: MAURINA MARIA DE MENDONCA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

D E S P A C H O

 

          INTIME-SE o(a) autor(a), através de seu (sua) patrono(a), para, no prazo de 15 (quinze) dias, colacionar aos autos cópia de

seu último comprovante de rendimentos ou de sua última declaração fiscal, a fim de ser apreciado o pedido de gratuidade

judiciária, sob pena de indeferimento do pleito, conforme autoriza o art. 99, §2º do CPC, ou não juntando, no mesmo prazo,

providencie o adimplemento das custas processuais, sob pena de cancelamento na distribuição nos termos do art. 290, do CPC.

Havendo a juntada dos documentos acima solicitados, caso a renda do Demandante se enquadre nos requisitos legais da
gratuidade judiciária – sendo o parâmetro o recebimento de renda mensal inferior a 03 salários mínimos - , fica desde já deferido o
pedido de gratuidade, devendo a secretaria promover com os atos abaixo determinados.

            Não obstante a previsão legal do art. 334 do novo CPC, que será observado em todos os seus termos, entendo prudente

postergar a audiência de conciliação para momento posterior ao da perícia, uma vez que dificilmente ocorre acordo antes da sua

realização, fazendo-se assim as adaptações no procedimento que conduzam à máxima efetividade dos atos processuais e a maior

celeridade do processo a fim de que o direito material reconhecido seja protegido.

            Desta forma, inclua-se o feito na pauta de audiência de conciliação, nos termos do art. 334 do novo CPC, encaminhando ao

CEJUSC pelo sistema de marcação de audiências recém implantado, sem designação de data, de modo que esta unidade possa

confeccionar os expedientes necessários, pois a referida unidade jurisdicional está organizando, em comum acordo, com a

Seguradora Líder, a logística necessária e principalmente a periodicidade para que ambos os atos seos realizem no mesmo dia,

logo a referida audiência e seu principal escopo será atendido com mais eficácia em se realizando a perícia primeiro, ressaltando
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ainda que o artigo 190 do CPC permite a ratificação do ato por negócio processual, inclusive pré-processual, sendo a medida ora

determinada bem mais eficaz, constando em todos os termos a cláusula de aceitação pelas partes do negócio ora aventado de

realização da perícia antes da audiência.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 6 de março de 2017MOSSORÓ/RN,

 

Emanuel Telino Monteiro

Juiz de Direito Substituto

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

2ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 3º Andar, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

 0802618-65.2017.8.20.5106Processo:

 PROCEDIMENTO SUMÁRIO Ação:

AUTOR: MAURINA MARIA DE MENDONCA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

D E S P A C H O

 

          INTIME-SE o(a) autor(a), através de seu (sua) patrono(a), para, no prazo de 15 (quinze) dias, colacionar aos autos cópia de

seu último comprovante de rendimentos ou de sua última declaração fiscal, a fim de ser apreciado o pedido de gratuidade

judiciária, sob pena de indeferimento do pleito, conforme autoriza o art. 99, §2º do CPC, ou não juntando, no mesmo prazo,

providencie o adimplemento das custas processuais, sob pena de cancelamento na distribuição nos termos do art. 290, do CPC.

Havendo a juntada dos documentos acima solicitados, caso a renda do Demandante se enquadre nos requisitos legais da
gratuidade judiciária – sendo o parâmetro o recebimento de renda mensal inferior a 03 salários mínimos - , fica desde já deferido o
pedido de gratuidade, devendo a secretaria promover com os atos abaixo determinados.

            Não obstante a previsão legal do art. 334 do novo CPC, que será observado em todos os seus termos, entendo prudente

postergar a audiência de conciliação para momento posterior ao da perícia, uma vez que dificilmente ocorre acordo antes da sua

realização, fazendo-se assim as adaptações no procedimento que conduzam à máxima efetividade dos atos processuais e a maior

celeridade do processo a fim de que o direito material reconhecido seja protegido.

            Desta forma, inclua-se o feito na pauta de audiência de conciliação, nos termos do art. 334 do novo CPC, encaminhando ao

CEJUSC pelo sistema de marcação de audiências recém implantado, sem designação de data, de modo que esta unidade possa

confeccionar os expedientes necessários, pois a referida unidade jurisdicional está organizando, em comum acordo, com a

Seguradora Líder, a logística necessária e principalmente a periodicidade para que ambos os atos seos realizem no mesmo dia,

logo a referida audiência e seu principal escopo será atendido com mais eficácia em se realizando a perícia primeiro, ressaltando
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ainda que o artigo 190 do CPC permite a ratificação do ato por negócio processual, inclusive pré-processual, sendo a medida ora

determinada bem mais eficaz, constando em todos os termos a cláusula de aceitação pelas partes do negócio ora aventado de

realização da perícia antes da audiência.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 6 de março de 2017MOSSORÓ/RN,

 

Emanuel Telino Monteiro

Juiz de Direito Substituto

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO DA  SEGUNDA VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE MOSSORÓ/RN

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº:           0802618-65.2017.8.20.5106

 

 

 

MAURINA MARIA DE MENDONCA vidamente qualificada no processo em epígrafe,, de
por seu advogado ao final assinado, vem à digna presença de Vossa Excelência, nos autos do processo em
epígrafe e em cumprimento ao despacho à fl. retro, expor e, ao final, requerer o que se segue.

 

Tendo em vista a determinação deste douto Juízo para que o autor comprovasse os seus
rendimentos, a parte demandante  a juntada de cópia de CTPS, demonstrando que não temrequer
condições de arcar com as custas da presente demanda, momento em que reitera o pedido da assistência
judiciária gratuita.

 

 

Nesses termos, pede deferimento.

 

Mossoró/RN, 21 de Março de 2017.

 

 

THALES JOSÉ RÊGO DOS SANTOS   

OAB/RN nº 11.500
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JERONIMO AZEVEDO B. NETO         

OAB/RN nº 12.096
 

MARCELO VITOR JALES RODRIGUES      

OAB/RN nº 9732
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

2ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 3º Andar, Presidente Costa e Silva, MOSSORó - RN - CEP: 59625-410

Processo nº: 0802618-65.2017.8.20.5106

C E R T I D Ã O

CERTIFICO, em razão de meu ofício, que a parte autora apresentou petição, porem não

apresentou juntada de documentos mencionados na mesma. Razão pela qual faço os autos conclusos.

MOSSORó/RN, 26 de julho de 2017

LIVAN CARVALHO DOS SANTOS

Auxiliar Tecnico

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

2ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 3º Andar, Presidente Costa e Silva, MOSSORó - RN - CEP: 59625-410

 0802618-65.2017.8.20.5106Processo:

 PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)Ação:

 AUTOR: MAURINA MARIA DE MENDONCAAutor:

 RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.Réu:

D E S P A C H O

 

Compulsando os presentes autos, verifica-se a juntada pela parte autora da petição de ID 9741585.

Todavia, apesar de mencionado a cópia da CTPS em anexo, não consta nestes autos qualquer cópia referindo-se a este documento,

para fins de deferimento da assistência judiciária gratuita.

Posto isso, a secretaria renove o despacho de ID 9525635.

P.I.

 2 de agosto de 2017MOSSORÓ/RN,

 

Emanuel Telino Monteiro

Juiz de Direito Substituto

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

2ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 3º Andar, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

 0802618-65.2017.8.20.5106Processo:

 PROCEDIMENTO SUMÁRIO Ação:

AUTOR: MAURINA MARIA DE MENDONCA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

D E S P A C H O

 

          INTIME-SE o(a) autor(a), através de seu (sua) patrono(a), para, no prazo de 15 (quinze) dias, colacionar aos autos cópia de

seu último comprovante de rendimentos ou de sua última declaração fiscal, a fim de ser apreciado o pedido de gratuidade

judiciária, sob pena de indeferimento do pleito, conforme autoriza o art. 99, §2º do CPC, ou não juntando, no mesmo prazo,

providencie o adimplemento das custas processuais, sob pena de cancelamento na distribuição nos termos do art. 290, do CPC.

Havendo a juntada dos documentos acima solicitados, caso a renda do Demandante se enquadre nos requisitos legais da
gratuidade judiciária – sendo o parâmetro o recebimento de renda mensal inferior a 03 salários mínimos - , fica desde já deferido o
pedido de gratuidade, devendo a secretaria promover com os atos abaixo determinados.

            Não obstante a previsão legal do art. 334 do novo CPC, que será observado em todos os seus termos, entendo prudente

postergar a audiência de conciliação para momento posterior ao da perícia, uma vez que dificilmente ocorre acordo antes da sua

realização, fazendo-se assim as adaptações no procedimento que conduzam à máxima efetividade dos atos processuais e a maior

celeridade do processo a fim de que o direito material reconhecido seja protegido.

            Desta forma, inclua-se o feito na pauta de audiência de conciliação, nos termos do art. 334 do novo CPC, encaminhando ao

CEJUSC pelo sistema de marcação de audiências recém implantado, sem designação de data, de modo que esta unidade possa

confeccionar os expedientes necessários, pois a referida unidade jurisdicional está organizando, em comum acordo, com a

Seguradora Líder, a logística necessária e principalmente a periodicidade para que ambos os atos seos realizem no mesmo dia,

logo a referida audiência e seu principal escopo será atendido com mais eficácia em se realizando a perícia primeiro, ressaltando
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ainda que o artigo 190 do CPC permite a ratificação do ato por negócio processual, inclusive pré-processual, sendo a medida ora

determinada bem mais eficaz, constando em todos os termos a cláusula de aceitação pelas partes do negócio ora aventado de

realização da perícia antes da audiência.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 6 de março de 2017MOSSORÓ/RN,

 

Emanuel Telino Monteiro

Juiz de Direito Substituto

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORó - RN - CEP: 59625-410

 0802618-65.2017.8.20.5106Processo:

 PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)Ação:

 AUTOR: MAURINA MARIA DE MENDONCAAutor:

 RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.Réu:

D E S P A C H O

Vistos em correição.

À Secretaria, para verificar se houve a devida intimação do Despacho proferido em ID. 11780573.

 26 de fevereiro de 2018MOSSORó/RN,

 

DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE

Juiza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

2ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 3º Andar, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

 0802618-65.2017.8.20.5106Processo:

 PROCEDIMENTO SUMÁRIO Ação:

AUTOR: MAURINA MARIA DE MENDONCA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

D E S P A C H O

 

          INTIME-SE o(a) autor(a), através de seu (sua) patrono(a), para, no prazo de 15 (quinze) dias, colacionar aos autos cópia de

seu último comprovante de rendimentos ou de sua última declaração fiscal, a fim de ser apreciado o pedido de gratuidade

judiciária, sob pena de indeferimento do pleito, conforme autoriza o art. 99, §2º do CPC, ou não juntando, no mesmo prazo,

providencie o adimplemento das custas processuais, sob pena de cancelamento na distribuição nos termos do art. 290, do CPC.

Havendo a juntada dos documentos acima solicitados, caso a renda do Demandante se enquadre nos requisitos legais da
gratuidade judiciária – sendo o parâmetro o recebimento de renda mensal inferior a 03 salários mínimos - , fica desde já deferido o
pedido de gratuidade, devendo a secretaria promover com os atos abaixo determinados.

            Não obstante a previsão legal do art. 334 do novo CPC, que será observado em todos os seus termos, entendo prudente

postergar a audiência de conciliação para momento posterior ao da perícia, uma vez que dificilmente ocorre acordo antes da sua

realização, fazendo-se assim as adaptações no procedimento que conduzam à máxima efetividade dos atos processuais e a maior

celeridade do processo a fim de que o direito material reconhecido seja protegido.

            Desta forma, inclua-se o feito na pauta de audiência de conciliação, nos termos do art. 334 do novo CPC, encaminhando ao

CEJUSC pelo sistema de marcação de audiências recém implantado, sem designação de data, de modo que esta unidade possa

confeccionar os expedientes necessários, pois a referida unidade jurisdicional está organizando, em comum acordo, com a

Seguradora Líder, a logística necessária e principalmente a periodicidade para que ambos os atos seos realizem no mesmo dia,

logo a referida audiência e seu principal escopo será atendido com mais eficácia em se realizando a perícia primeiro, ressaltando
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ainda que o artigo 190 do CPC permite a ratificação do ato por negócio processual, inclusive pré-processual, sendo a medida ora

determinada bem mais eficaz, constando em todos os termos a cláusula de aceitação pelas partes do negócio ora aventado de

realização da perícia antes da audiência.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 6 de março de 2017MOSSORÓ/RN,

 

Emanuel Telino Monteiro

Juiz de Direito Substituto

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

2ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 3º Andar, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

 0802618-65.2017.8.20.5106Processo:

 PROCEDIMENTO SUMÁRIO Ação:

AUTOR: MAURINA MARIA DE MENDONCA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

D E S P A C H O

 

          INTIME-SE o(a) autor(a), através de seu (sua) patrono(a), para, no prazo de 15 (quinze) dias, colacionar aos autos cópia de

seu último comprovante de rendimentos ou de sua última declaração fiscal, a fim de ser apreciado o pedido de gratuidade

judiciária, sob pena de indeferimento do pleito, conforme autoriza o art. 99, §2º do CPC, ou não juntando, no mesmo prazo,

providencie o adimplemento das custas processuais, sob pena de cancelamento na distribuição nos termos do art. 290, do CPC.

Havendo a juntada dos documentos acima solicitados, caso a renda do Demandante se enquadre nos requisitos legais da
gratuidade judiciária – sendo o parâmetro o recebimento de renda mensal inferior a 03 salários mínimos - , fica desde já deferido o
pedido de gratuidade, devendo a secretaria promover com os atos abaixo determinados.

            Não obstante a previsão legal do art. 334 do novo CPC, que será observado em todos os seus termos, entendo prudente

postergar a audiência de conciliação para momento posterior ao da perícia, uma vez que dificilmente ocorre acordo antes da sua

realização, fazendo-se assim as adaptações no procedimento que conduzam à máxima efetividade dos atos processuais e a maior

celeridade do processo a fim de que o direito material reconhecido seja protegido.

            Desta forma, inclua-se o feito na pauta de audiência de conciliação, nos termos do art. 334 do novo CPC, encaminhando ao

CEJUSC pelo sistema de marcação de audiências recém implantado, sem designação de data, de modo que esta unidade possa

confeccionar os expedientes necessários, pois a referida unidade jurisdicional está organizando, em comum acordo, com a

Seguradora Líder, a logística necessária e principalmente a periodicidade para que ambos os atos seos realizem no mesmo dia,

logo a referida audiência e seu principal escopo será atendido com mais eficácia em se realizando a perícia primeiro, ressaltando
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ainda que o artigo 190 do CPC permite a ratificação do ato por negócio processual, inclusive pré-processual, sendo a medida ora

determinada bem mais eficaz, constando em todos os termos a cláusula de aceitação pelas partes do negócio ora aventado de

realização da perícia antes da audiência.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 6 de março de 2017MOSSORÓ/RN,

 

Emanuel Telino Monteiro

Juiz de Direito Substituto

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

Num. 22648098 - Pág. 2Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: EMANUEL TELINO MONTEIRO
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17030915344429000000009008814
Número do documento: 17030915344429000000009008814



 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO DA  SEXTA VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE MOSSORÓ/RN

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº:              0802618-65.2017.8.20.5106

 

 

 

MAURINA MARIA DE MENDONCA , devidamente qualificada no processo em epígrafe,
por seu advogado ao final assinado, vem à digna presença de Vossa Excelência, nos autos do processo em
epígrafe e em cumprimento ao despacho à fl. retro, expor e, ao final, requerer o que se segue.

 

Tendo em vista a determinação deste douto Juízo para que o autor comprovasse os seus
rendimentos, a parte demandante  a juntada de cópia de CTPS, demonstrando que não temrequer
condições de arcar com as custas da presente demanda, momento em que reitera o pedido da assistência
judiciária gratuita.

 

 

Nesses termos, pede deferimento.

 

Mossoró/RN, 27 de Março de 2018.

 

 

THALES JOSÉ RÊGO DOS SANTOS   

OAB/RN nº 11.500
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JERONIMO AZEVEDO B. NETO         

OAB/RN nº 12.096
 

MARCELO VITOR JALES RODRIGUES      

OAB/RN nº 9732
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORó - RN - CEP: 59625-410

 

PROCESSO: 0802618-65.2017.8.20.5106

AUTOR: MAURINA MARIA DE MENDONCA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

DESPACHO

Defiro a gratuidade judiciária em face da declaração, dos documentos comprobatórios juntados e
da presunção legal de hipossuficiência.

Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar/complementar a inicial,
indicando:

Boletim de ocorrência .legível

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Mossoró,RN, 20 de junho de 2018

DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE

Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORó - RN - CEP: 59625-410

 

PROCESSO: 0802618-65.2017.8.20.5106

AUTOR: MAURINA MARIA DE MENDONCA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

DESPACHO

Defiro a gratuidade judiciária em face da declaração, dos documentos comprobatórios juntados e
da presunção legal de hipossuficiência.

Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar/complementar a inicial,
indicando:

Boletim de ocorrência .legível

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Mossoró,RN, 20 de junho de 2018

DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE

Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Secretaria Unificada Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 4º andar, Presidente Costa e Silva

Mossoró-RN CEP 59625-410

 

 

 0802618-65.2017.8.20.5106Processo nº:

 PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)Ação:

 MAURINA MARIA DE MENDONCAParte Autora:

 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.Parte Ré:

 

 

CERTIDÃO

 

            Certifico que decorreu o prazo, sem manifestação da parte autora.

Mossoró/RN, 31 de outubro de 2018

JOAO BATISTA DE AQUINO JUNIOR

Chefe de Secretaria

CONCLUSÃO
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            NESTA DATA, faço conclusão destes autos.

 

Mossoró/RN, 31 de outubro de 2018

JOAO BATISTA DE AQUINO JUNIOR

Chefe de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORó - RN - CEP: 59625-410

 

[Acidente de Trânsito]

PROCESSO Nº 0802618-65.2017.8.20.5106

 

DESPACHO

Vistos etc.

À luz do princípio da celeridade e economia processual, incumbindo-nos adotar providências
para que o processo tramite com mais agilidade, evitando-se a realização de atos processuais inúteis e
improdutivos, bem ainda consoante o que preconiza o Enunciado nº 35 da ENFAM, “além das situações
em que a flexibilização do procedimento é autorizada pelo art. 139,VI do CPC/2015, pode o juiz, de
ofício, preservada a previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias
fundamentais do processo”, determino a citação da parte ré, com as advertências legais, de todos os
termos da inicial e documentos que ora a acompanham, a fim de que, no prazo de 15(quinze) dias,
querendo, apresente resposta, por meio de advogado, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos
aduzidos na inicial, devendo, acaso pretenda a realização de perícia técnica, apresentar quesitos, bem
ainda indicar o assistente.

Apresentada tempestivamente contestação, intime-se a parte autora para, com relação a esta e no
prazo de 15 dias, sob pena de preclusão, dizer sobre as preliminares/documentos que eventualmente
tenham sido levantadas/juntados à resposta, bem ainda, acaso requerida a realização de perícia,
apresentar, caso ainda não o tenha feito, quesitos e assistente técnico.

Requerida a realização de perícia na contestação, dou por deferida(CPC, art. 381,II) a produção
da referida prova, devendo os presentes autos serem encaminhados ao CEJUSC, através do fluxo “PJE
CEJUSC DPVAT”, para os colimados fins.

Perfectibilizada a perícia, apresentado, na ocasião, o laudo pelo perito, devem ser, de pronto,
intimadas as partes para, no prazo sucessivo de 30(trinta) dias, manifestarem-se sobre o laudo, sob pena
de preclusão, bem ainda, querendo, apresentarem acordo a ser homologado por este juízo ou
manifestarem, expressamente, desinteresse na conciliação.

Manifestando as partes interesse na autocomposição, designe-se audiência de conciliação.

Ao revés, manifestando quaisquer das partes expressamente desinteresse em conciliar devem os
presentes serem remetidos à unidade jurisdicional de origem.
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Havendo interesse de pessoa incapaz(CPC, art. 178, II), dê-se vista ao Representante do
Ministério Público, pelo prazo de 05(cinco) dias.

 Adotadas as supraexpostas providências, voltem-nos conclusos.

 P. I. Cumpra-se.

 

Mossoró/RN, 31 de outubro de 2018.

 

DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE

Juíza de Direito
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